
Ministério Público Federal

PORTARIA SG/MPF Nº 761, DE 31 DE MAIO DE 2013

O  SECRETÁRIO-GERAL DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  no  uso  da 

atribuição que lhe confere o art. 23, inciso XIV, da Portaria PGR/MPF nº 591, de 20/11/2008, e 

tendo em vista as disposições da Lei nº 11.415, de 15/12/2006, e das Portarias PGR/MPU nº 291, de 

12/06/2011 e nº 562, de 17/09/2012, resolve:

Art. 1º Designar o servidor RODRIGO DE FIGUEIREDO FERREIRA, matrícula 

19453,  como  Gerente  Substituto  do  projeto  “Portal  do  MPF”,  em  substituição  à  servidora 

LUCIANA MIRANDA BITTENCOURT TANNÚS, matrícula 6389.

Art.  2º  Incluir  na  equipe  do  projeto  “Portal  do  MPF”,  autorizado  pela  Portaria 

SG/MPF nº 1312, de 30/10/2012, os seguintes servidores:

 Matr.  Nome  Cargo 

12628 Dinaldo Rodrigues Trindade Júnior Técnico de Informática 

18273 Inês Vicente da Silveira Analista de Informática - Desenvolvimento de Sistemas 

23834 Raul de Abreu Medeiros Junior Analista de Informática - Desenvolvimento de Sistemas 

13166 Vinicius Maia Pacheco Analista de Informática - Suporte Técnico 

Art. 3º Autorizar o pagamento de gratificação de projeto aos analistas integrantes do 

projeto “Portal do MPF”, constantes da listagem abaixo, não ocupantes de função de confiança ou 

cargo em comissão, pelo período compreendido entre os dias 01/06/2013 e 31/05/2014, desde que 

atendidos  os  demais  requisitos  delineados  nas  Portarias  PGR/MPU  nº  291,  de  12/6/2007  e 

PGR/MPF nº 734, de 28/12/2011.

 Matr.  Nome  Cargo 

18273 Inês Vicente da Silveira Analista de Informática - Desenvolvimento de Sistemas 

13936 Frederico Antônio Ferreira Analista de Comunicação Social 

17778 Marcelo Benevides Lopes Analista de Comunicação Social 

13943 Murilo Hildebrand de Abreu Analista de Comunicação Social 

23834 Raul de Abreu Medeiros Júnior Analista de Informática - Desenvolvimento de Sistemas 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURO PINTO CARDOSO NETO
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